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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2017
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

IFSC

Pregão Nº 98/2017 – SRP
Processo nº 23292.002018/2017-60

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 –  Enseada dos Marinheiros –  Coqueiros,
Florianópolis/SC – CEP: 88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato
representado pela sua Reitora, Sra. MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER, RG nº 3945665-0 -
SSP/SC, CPF 591.649.809-87, realizou no site www.comprasnet.gov.br Pregão Eletrônico para
Registro de Preços e, nos termos da Lei nº 10.520/02 e os Decretos nº 5.450/05, 7.892/13,
8.250/14,  Instrução Normativa  N° 6,  de 25  de julho  de 2014, Lei nº 8.666/93 e das demais
normas aplicáveis, em razão da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico de Registro de Preços nº 98/2017, Ata de Julgamento de Preços, divulgada no
Comprasnet e homologada pelo Ordenador de Despesas deste IFSC, RESOLVE registrar os
preços para a aquisição dos produtos, objeto do Pregão acima citado, que passa a fazer parte
desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram
classificadas em primeiro lugar no certame acima enumerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o IFSC e
as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 98/2017, cujo
objeto é a aquisição de INSUMOS ALIMENTÍCIOS para atender as necessidades do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, conforme descrito no Anexo I
desta Ata e ratificado por todas as empresas vencedoras através das declarações anexas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 27/09/2017 à 26/09/2018.

Subcláusula Primeira –  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o IFSC
não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
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beneficiário do registro preferência de favorecimento em igualdade de condições.
Subcláusula  Segunda -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.
Subcláusula Terceira - A Ata poderá sofrer alterações de preços de acordo com as condições
estabelecidas no arts. 18 e 19 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração
Pública Federal, desde que autorizados pelo IFSC.

Subcláusula Primeira -   O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) a presente Ata de
Registro de Preços é especificado conforme o Anexo I.
Subcláusula Segunda -  Em cada fornecedor decorrente desta Ata, serão observadas, quanto
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula Terceira -   Em cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o constante da
proposta apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a
integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A relação do(s) item(ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do menor valor por
item, a(s) qual(is) terá(ão) preferência de contratação constitui o Anexo I desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

Em cada aquisição, o prazo de entrega do objeto desta licitação será aquele definido no edital
do pregão eletrônico que originou esta Ata e os quantitativos serão os informados na
Autorização de Fornecimento, conforme Anexo IV do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

Em todas as aquisições, o pagamento será feito por meio de ordem bancária transmitida ao
Banco do Brasil, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado
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até 15 (quinze) dias do aceite na respectiva Nota Fiscal pelo órgão requisitante.
Subcláusula Primeira - Para os produtos com entregas diárias e semanais, o IFSC estimará o
consumo mensal e emitirá uma Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento se dará
após as entregas das quantidades previstas na referida autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do mesmo,
ou seja, o aceite na respectiva Nota Fiscal correspondente pelo fiscal do contrato.
Subcláusula Primeira - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data
posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Segunda  - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou
Nota Fiscal Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a União, e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato, e das demais cominações legais.

Subcláusula Única  - A contratada ficará sujeita, ainda, as penalidades previstas no edital do
Pregão que originou esta Ata.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata, e em
atendimento ao §1º, art.28, da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado
qualquer reajuste de preços.

Subcláusula Única  - Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a
concessão de reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Os materiais objetos desta Ata de Registro de preços serão recebidos pelo requisitante
consoante o disposto no art. 73 da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I – Pela Administração, quando:

a- a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b- a detentora não assinar a Ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar a sua
justificativa;
c- a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro
de preços;
e- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g- a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;
h- no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.

II- Pelas detentoras, quando:

a-  mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b-  o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometes a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
c-  à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Lei, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preço serão autorizadas, caso a caso,
pelo Ordenador de Despesas do IFSC.

Subcláusula Primeira  -  A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o IFSC poderá ou
não contratar o objeto deste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das
empresas vencedoras.
Esta Ata está vinculada ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 98/2017 e
às propostas aceitas durante a sessão do referido certame pelas empresas relacionadas no
Anexo I desta Ata.
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária Florianópolis para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, Lei
8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Florianópolis, 27 de Setembro de 2017.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER 
REITORA DO IFSC

(Autorizado conforme despacho no Documento nro 23292.032913/2017-17   em 27/09/2017 )

OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações de Concordância
anexas.
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ANEXO I  - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS

Pregão Nº 98 /2017 – SRP
Processo nº 23292.025663/2017-51
Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na 
sessão do Pregão.

EMPRESA   (1) MOMM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ENDEREÇO RUA NORUEGA, 533 , SALA 01. Bairro: NAÇÕES, BALNEÁRIO CAMBURIÚ / SC CEP: 88338-195

CNPJ 08.310.833/0001-60

TELEFONE/FAX (47)33661543 

REPRESENTANTE LEGAL Willian Jose Momm  

CPF REPRESENTANTE 061.388.399-35 

Email contato@distribuidoramomm.com.br 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

1 EMBALAG
EM

15.0 Açafrão-da-terra ou curcumã. Açafrão-da-terra, tempero em pó de
cor amarelada ou avermelhada, é extraído dos estigmas de flores 
de uma variedade de Crocus sativus. Pó isento de impurezas e 
umidade. Acondicionado em embalagem de 50 g, integra, atóxica,
resistente, vedada hermeticamente e limpa. Livre de sujidades e 
contaminantes. A embalagem deve apresentar externamente 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote data de validade, quantidade do produto, e 
número do registro no Ministério da Agricultura. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 
Marca: AROMA DAS ÍNDIAS
Fabricante: AROMA DAS ÍNDIAS 

7,86 117,90

2 EMBALAG
EM

25.0 Aceto balsâmico ou vinagre balsâmico. Vinagre de vinho tinto 
obtido a partir de mosto de uva, em ótimo grau de maturação. É 
obtido através da fermentação do uvas típicas Trebbiano e 
Lambrusco. A formulação do aceto balsâmico consta de um 
processo lento de fermentação desenvolvido em diversos barris 
de diferentes tipos de madeira. Acondicionado em embalagem de
acordo com a legislação vigente. A embalagem deve conter 500 
ml do produto. 
Marca: VILLA GRINELLI      Fabricante : VILLA GRINELLI 

14,88 372,00
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3 PACOTE 1000.0 Açúcar refinado. Produto de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar, contendo no 
mínimo 98,5% de sacarose, com aspecto sólido e cristais bem 
definidos, cor branca, odor e sabor próprios do produto, livre de 
fermentação, sem umidade, sem empedramentos, isento de 
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais, 
com embalagem primária plástica resistente que garanta a 
integridade do produto até o consumo. Os pacotes devem ser 
reembalados em fardos reforçados. O produto deverá ter prazo de
validade de 01 (um) ano a partir da entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem primária e da embalagem 
secundária, exceto quando a embalagem secundária for 
transparente. A embalagem deverá conter 01 kg do produto. 
Marca: GUARANI                     Fabricante: GUARANI 

2,77 2.770,00

17 EMBALAG
EM

500.0 Azeite de oliva puro, embalagem de 500 ml. Azeite extravirgem, 
não-refinado, sem misturas, prensado à frio, com teor de acidez 
menor do que 1%, embalado em garrafa de vidro ou lata (folha de
flandres) não-amassada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o consumo, contendo 500 ml do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, quantidade do produto, e informações
nutricionais e prazo de validade de pelo menos 1 ano a cada 
recebimento. 
Marca: LE TERRAZE                    Fabricante: LE TERRAZE 

18,38 9.190,00

22 PACOTE 15.0 Bolacha doce de amido de milho, ou tipo Maria . � �

Acondicionadas em pacotes de polipropileno, 
atóxico,hermeticamente vedados, com aproximadamente 400 g e 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto 
e atender as especificações técnicas da NTA 48 do Decreto 
Estadual número 12.486 de 20/10/1978. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Prazo 
de entrega de 07 dias consecutivos. 
Marca: CASAREDO
Fabricante: CASAREDO 

4,75 71,25

24 PACOTE 15.0 Bolacha ou biscoito doce tipo maisena. Biscoito doce tipo 
maisena, com amido de milho, formato retangular ovalado e 
sabor levemente de baunilha. Produzido, embalado em entregue 
em conformidade com a legislação sanitária vigente. Embalagem
contendo aproximadamente 200 g. Validade mínima de 6 meses 
a contar da data de entrega. Prazo de entrega de 07 dias 
consecutivos. 
Marca: MARILAN                      Fabricante: MARILAN 

4,04 60,60

31 quilogram
a

40.0 CARRÉ DE CORDEIRO: CONGELADO OU FRESCO, ESPÉCIE: 
OVINA. DENOMINADO COMO FRENCH RACK. CORTE QUE 
POSSUI 8 OSSOS EXTRAÍDO DO CENTRO DO CARRÉ OVINO, 
COM OS OSSOS DA COSTELA PRONLONGADOS E COM A 

122,63 4.905,20
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RETIRADA PARCIAL DA CAPA DE GORDURA.TEMPERATURA 
INTERNA NO ATO DA RECEPÇÃO DE 0ºC SE CONGELADO OU 
ATÉ 4ºC QUANDO FRESCO. EMBALADO E ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
Marca: SAN JACINTO                  Fabricante: SAN JACINTO 

46 PACOTE 200.0 Ervilha congelada. Ervilha verde processada, comum, 
selecionada, em grãos, higienizada, congelada, firme e intacta. 
Aspecto cor, cheiro e sabor próprios. Livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem contendo 
aproximadamente 300 g, de polietileno, esterilizada. 
Acondicionada em caixa de papelão reforçado. Condições gerais 
de acordo com a portaria CVS-06 de 10/03/99. 
Marca: PINGUIN                      Fabricante: PINGUIN 

5,04 1.008,00

53 PACOTE 60.0 Farinha de mandioca fina em embalagem de 1 kg. Farinha de 
mandioca, fina, totalmente branca, crua, embalada em pacotes 
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionados em fardos, contendo aproximadamente 1 kg do 
produto. A farinha não pode apresentar coloração diferente da cor
branca. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas da NTA 34 do Decreto Estadual número 
12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 05 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Prazo de entrega de 07 dias consecutivos. 
Marca: 100% BRANCA PURA
Fabricante: 100% BRANCA PURA 

5,49 329,40

62 quilogram
a

40.0 Filé de peixe pescada branca, congelado. Peixe in natura, espécie:
pescada branca. Apresentação: filé inteiro, congelado, íntegro 
(sem rasgos, cortes ou furos) e limpo (sem vísceras, escamas, 
espinhas ou lixa). Carne rígida e firme (se submetida a pressão 
leve com o dedo, este não pode afundar). Coloração: branco 
translúcido. Sem odor de amoníaco. Não pode apresentar sinais 
de recongelamento. Embalado e entregue em conformidade com
a legislação sanitária vigente. Validade mínima a contar da data 
de entrega: 45 dias. Para efeitos de quantidade deve ser 
considerado o peso descongelado do item. 
Marca: PIONEIRA
Fabricante: PIONEIRA 

23,28 931,20

67 PACOTE 40.0 Fubá ou farinha de milho. Fubá de milho amarelo, obtido pela 
torração do grão de milho desgerminado ou não, previamente 
macerado, socado e peneirado, isento de matérias terrosas, 
parasitas, detritos animais ou vegetais e odores estranhos, bolor e
umidade, embalagem de polietileno, atóxico, transparente, 
resistente e validade mínima de 6 meses. A embalagem deve 
conter 01 kg do produto. 
Marca: TUPÃ
Fabricante: TUPÃ 

3,94 157,60
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69 PACOTE 50.0 Gelatina incolor em folhas, sem sabor Embalagem 10 g. Gelatina 
em folha, sem sabor, incolor, em perfeito estado de validade e 
embalado em saquinhos plásticos. Embalagem de 10 g (5 folhas).
Marca: BRETZKE
Fabricante: BRETZKE 

18,20 910,00

72 EMBALAG
EM

10.0 Geleia de laranja cremosa, brilhosa, com coloração, sabor e 
aroma característicos. Produzida, embalada e entregue em 
conformidade com a legislação sanitária vigente. Embalagem 
com aproximadamente 320 g do produto. Validade mínima a 
contar da data de recebimento: 12 meses. 
Marca: SCHWARTAU
Fabricante: SCHWARTAU 

15,03 150,30

73 Pote 15.0 Geleia de morango cremosa, brilhosa, com coloração, sabor e 
aroma característicos. Produzida, embalada e entregue em 
conformidade com a legislação sanitária vigente. A embalagem 
deve conter aproximadamente 320 g do produto. Deve ter 
validade mínima de 12 meses a contar da data de recebimento. 
Marca: PREDILECTA
Fabricante: PREDILECTA 

17,64 264,60

90 FRASCO 50.0 Molho de pimenta vermelha tipo pepper sauce.  Embalagem 60 �

ml. Molho de pimenta preparado com três ingredientes: pimentas 
Tabasco vermelhas envelhecidas 3 anos em barril de carvalho, 
sal da ilha de Avery e vinagre natural destilado. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 
Marca: TABASCO
Fabricante: TABASCO 

16,97 848,50

92 Pote 60.0 Mostarda amarela francesa, tipo dijon. Mostarda tipo dijon, 
originária da região de Dijon, na França, é preparada a partir de 
sementes de mostardas moídas e misturadas em vinho branco, 
vinagre e ácido cítrico. Tem sabor suave e é indicada para 
molhos de saladas ou para acompanhar carnes frias. Produto 
fornecido em embalagem de vidro, com tampa hermeticamente 
fechada, contendo informações nutricionais, ingredientes, data de
fabricação e validade, contendo aproximadamente 215 g do 
produto. Marca de referência de qualidade: Maille. Prazo de 
entrega de 10 dias consecutivos. 
Marca: MAILLE
Fabricante: MAILLE 

16,58 994,80

96 EMBALAG
EM

100.0 Ova de capelin vermelha (tipo caviar). Ova de capelin retirada do 
peixe ainda vivo, peneirada, lavada, seca, salmourada e aditivada.
Coloração uniforme. Isenta de odores não característicos do 
produto. Embalada e entregue em conformidade com a 
legislação sanitária vigente. Cada embalagem deve conter 100 g 
do produto. Validade mínima a contar da data de entrega: 5 
meses. Marca de referência de qualidade: DAMM 
Marca: DAMM
Fabricante: DAMM 

40,88 4.088,00

Total R$ 27.169,35
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EMPRESA   (2) PARANOÁ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - EPP

ENDEREÇO SEES QUADRA 1 LOTE 15. Bairro: SOBRADINHO, BRASÍLIA / SC CEP: 73020-401

CNPJ 28.128.565/0001-78

TELEFONE/FAX 061 30476004 

REPRESENTANTE LEGAL Paulo Victor Nicolini de Morais  

CPF REPRESENTANTE 014.564.051-52 

Email pvnmorais@gmail.com 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

25 EMBALAG
EM

80.0 CAFÉ TORRADO EM GRÃO, TIPO GOURMET, EMBALAGEM A 
VÁCUO, CONTENDO 1 QUILO, COM SELO DE PUREZA DA ABIC, 
100% ARÁBICA, GRÃO TIPO 2, PENEIRA 17/18, PONTO DE TORRA 
MÉDIO CLARO, BEBIDA: MOLE, ISENTA DE GOSTO RIO ZONA, DE
BAIXA ACIDEZ. PRODUTO ISENTO DE CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES, PURO, 100% NATURAL, PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO NA EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 10 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. QUALIDADE GLOBAL SUPERIOR
DE AO MENOS 7,61 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL, ATESTADA
POR LAUDO, DISPENSADO DE ANÁLISE SE CERTIFICADO NO 
SISTEMA DE QUALIDADE DO PRODUTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. CONDIÇÕES GERAIS DE ACORDO COM A PORTARIA 377,
DE 26/04/99 E RESOLUÇÃO SAA-7, DE 11/03/2004. PRAZO DE 
ENTREGA DE 07 DIAS CONSECUTIVOS. OS PRODUTOS SERÃO 
CONDUZIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE ANÁLISE SENSORIAL, 
PREPARADO POR PROFESSOR(ES) DA ÁREA DE BEBIDAS DO 
IFSC QUE AVALIARÁ(ÃO) O ASPECTO DOS GRÃOS, FAZENDO A 
MOAGEM EM MOINHO ADEQUADO E PREPARANDO CAFÉ 
EXPRESSO NA PROPORÇÃO DE 7G PARA CADA XÍCARA, EM 
MÁQUINA ADEQUADA, AVALIANDO ASPECTO, AROMA E SABOR 
DA BEBIDA PREPARADA, APROVANDO OU RECUSANDO O 
PRODUTO APÓS EMISSÃO DE LAUDO DE ANÁLISE SENSORIAL. 
APRESENTAR UM PACOTE DE AMOSTRA. MARCA DE 
REFERÊNCIA DE QUALIDADE: FAZENDA SÃO SILVESTRE, LUCCA,
SANTO GRÃO. 
Marca: GUSTO SUPERIOR
Fabricante: GUSTO SUPERIOR 

44,90 3.592,00

Total R$ 3.592,00

EMPRESA   (3) PROBIOMA PRODUTOS NATURAIS DOS BIOMAS BRASILEIROS LTDA

ENDEREÇO RUA ERNESTO AUSTIN. Bairro: BOA VISTA, BELO HORIZONTE / MG CEP: 31060-430
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CNPJ 27.500.796/0001-06

TELEFONE/FAX 031 35640791 

REPRESENTANTE LEGAL Edna Nogueira Araujo  

CPF REPRESENTANTE 048.847.706-92 

Email probioma.mg@gmail.com 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

21 CAIXA 60.0 Biomassa de Banana Verde. Produto 100% composto por 
ingredientes naturais, composto pela polpa da banana, livre de 
ingredientes alergênicos (lactose, glúten, ovo, soja, amendoim, 
gergelim, nozes, peixe e mariscos), livre de agrotóxicos e metais 
pesados, sem adoçantes artificiais, livre de corantes artificiais, 
sem aromatizante artificial, sem conservantes e sem açúcar. 
Caixa com 250 g do produto. Marca de referência de qualidade: 
La Pianezza. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

16,57 994,20

32 quilogram
a

3.0 Castanha de caju inteira a granel. Castanha sem casca ou lascas 
de cascas aderidas, inteira, sem sal, sem sujeiras, sem mofos, 
sem pontos de podridão, rígida, da melhor qualidade. Produzida, 
embalada e entregue conforme a legislação sanitária vigente. 
Deve ter validade mínima de 6 meses a contar da data de 
recebimento. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

105,75 317,25

33 quilogram
a

20.0 Castanha do pará em pedaços a granel. Castanha sem casca ou 
lascas de cascas aderidas, em pedaços, sem sal, sem sujeiras, 
sem mofos, sem pontos de podridão, rígida, da melhor qualidade. 
Produzida, embalada e entregue conforme a legislação sanitária 
vigente. Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
recebimento. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

96,30 1.926,00

34 quilogram
a

20.0 Castanha do pará inteira e a granel. Castanha sem casca ou 
lascas de cascas aderidas, inteira, sem sal, sem sujeiras, sem 
mofos, sem pontos de podridão, rígida, da melhor qualidade. 
Produzida, embalada e entregue conforme a legislação sanitária 
vigente. Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
recebimento. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

138,88 2.777,60

87 PACOTE 100.0 Maçã desidratada em fatias. Produto sem adição de corante. 
Acondicionada em saco de polietileno, integro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, contendo 30 g de peso líquido 
do produto. Pura, livre de sujidades e contaminantes. Cor, aroma 
e sabor característicos. Embalagem apresentando externamente 

6,36 636,00
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dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote data de validade, quantidade do produto, e 
número do registro no Ministério da Agricultura. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

113 EMBALAG
EM

15.0 Pequi em conserva. Pequi fatiado ou inteiro em embalagem de 
320 a 350g. Apresentado em conserva e não pode aparecer 
líquido turvo nem manchas verdes no fruto ou no líquido. 
Produzido, embalado e entregue conforme a legislação vigente. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

17,10 256,50

117 quilogram
a

10.0 Pimenta-de-cheiro. Pimenta-de-cheiro in natura, aplicação: 
alimentar. Apresentação: fresca, firme, íntegra, sem rachaduras, 
com casca lisa e lustrosa, sem manchas, sem podridão, sem 
deformações. Bem desenvolvido, com grau de maturidade, 
tamanho unitário e peso adequados. Isento de insetos, larvas ou 
parasitas, bem como de danos por estes provocados, com pouco 
tempo de estocagem. Fornecida em embalagens limpas, secas, 
de material que não provoque alterações externas ou internas nos
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos. 
Marca: ACVS
Fabricante: ACVS 

8,97 89,70

Total R$ 6.997,25

VALOR TOTAL DA ATA R$ 37.758,60
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